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POLÍTICA 

Centristas discordam e anunciam mais defecções 
a 

Paes Landim e Luis Eduardo Magalhães criticam eficiência dos negociadores do Centrão : A maior queixa dos inte
grantes do Centrão ao acor
do formalizado para a vota
ção da ordem económica 
foi resumida ontem pelo 
deputado Paes Landim, 
que, junto com Luiz Eduar
do Magalhães, decidju 
manter independência com 
relação a alguns itens den
tro dos temas que entrarão 
em pauta. Segundo Lan
dim, os negociadores do 
grupo, José Geraldo Ribei
ro e Luiz Roberto Ponte, 
não acreditavam nas teses 
do Centrão, não tinham 
compromisso filosófico 
com elas e ainda sofriam 
d a s í n d r o m e d a 
negociação. Isso, para ele, 
funcionou contra até mes
mo na mobilização em ple
nário. 

Sempre comedido, mes
mo quando uma tese sua é 
derrotada, como agora, o 
deputado Luiz Eduardo 
Magalhães preferiu apon
tar um único defeito impor
tante no acordo: a perspec
tiva de reserva de mercado 
para a informática, que to
ma como uma posição re
trógrada. 

Luiz Eduardo Magalhães 
e Paes Landim avisaram 
na véspera que ficariam 
contra alguns itens, mas, 
em compensação, formali
zaram um compromisso 
com o comando do Centrâo 
de não fazer alarde desta 
posição. Por isso votarão 
sempre silenciosamente. 
Já José Lins, que também 
não gostou do acordo, pre
feriu seguir a decisão da 
maioria. 

Para Paes Landim, fere 
a técnica constitucional es
crever na Carta Magna 
uma definição de empresa, 
porque trata-se de assunto 
a ser regulamentado por lei 
ordinária, capaz de sofrer 
modificações conforme a 
flexibilidade natural da 
conjuntura económica. 
Quanto à inclusão da reser

va de mercado, disse ser 
outra bobagem, porque 
apenas atrasa o País. Ele 
também não aceita o tér
mino dos contratos de risco 
para a prospecção de pe
tróleo, alegando que o Bra
sil não dispõe de tecnologia 
nem capital para fazer este 
trabalho. 

O deputado Roberto Car
doso Alves discordou da 
formalização do acordo 
porque "sempre que há 
acordo o lado em que eu es
tou perde". E advertiu: "A 
e s q u e r d a a v a n ç a , o 
Centrão recua e o Brasil 
perde". Ele atribuiu a forte 
pressão de empresários li
gados aos setores farma
cêuticos, da química fina, 
da informática e aos em
preiteiros, o insucesso do 
Centrâo, achando que no fi
nal o grupo acabou garan
tindo os cartórios deles. 

— Isso é uma estupidez 
— disse ainda Robertão, se 
referindo à definição de ca
pital estrangeiro. Ressal
vou contudo, que no caso 
dos retalhistas do petróleo 
eles têm razão. E anunciou 
que não votará tudo como 
foi acordado. O deputado 
Afif Domingos disse que se 
existiu vitória na negocia
ção ela foi da Secretaria de 
Informática, pois teve um 
representante forte nas 
c o n v e r s a s , que é o 
secretário-geral do Minis
tério da Ciência e Tecnolo
gia, Luciano Coutinho. 

O c o o r d e n a d o r do 
Centrão, deputado Ricardo 
Fiúza, avalizou o acordo, 
que era desejado por ele 
desde o início das reuniões 
do Centrâo. Já José Geral
do Ribeiro, preferiu não 
responder às críticas dos 
demais integrantes do gru
po quanto à sua posição. 
Em contrapartida apoiou 
os centristas que reclama
vam da Mesa da Consti
tuinte, que deixou de distri
buir o texto em votação. 

EUGÊNIO NOVAES 

Luiz Eduardo e Paes Landim criticam acordo 

Apesar do plenário cheio, a sessão foi suspensa pára evitar votação sobre temas polémicos 
k 

Ulysses suspende sessão e pede 
todo esforço para votação hoje 
Faltavam poucos minu

tos para as 20 horas quando 
o deputado José Lourenço 
pediu o encerramento da 
sessão de ontem da Assem
bleia Constituinte. O pedido 
foi acatado pelo presidente 
da mesa, deputado Ulysses 
Guimarães, sob o argu
mento de que haviam cer
tas pendências a serem re
solvidas, principalmente 
na questão da mineração. 
Antes mesmo de convocar 
a próxima sessão para ho
je, às 14h30, Ulysses lançou 
um apelo ao plenário: "Va
mos compensar amanhã 
(hoje) as votações que po
deríamos fazer hoje". 

A sessão de ontem pre
senciou um fato raro: a 
aprovação por unanimida
de de uma fusão de emen
das do senador Mário Co
vas e do deputado Luiz Ro
berto Ponte (PMDB-RS) 
referente ao parágrafo 2" 
do Art. 203. O texto aprova
do obriga a licitação com 
"igualdade de condições a 
todos os concorrentes". Co
mo não fez parte dos acor
dos firmados pela manhã. 

acabou tendo, num primei
ro momento, o parecer des
favorável do relator. Uma 
pequena confusão foi insta
lada, já que a esquerda exi
gia a aprovação da maté
ria. 

Foi preciso que Covas in
terrompesse seu descanso 
— "já estava com a cabeça 
ruim", justifica — para ex
plicar que a discussão da 
emenda havia se dado na 
parte da tarde. Covas, en
tretanto, não soube expli
car o conteúdo do texto, 
mas garantiu que todos os 
partidos foram consultados 
para sua elaboração — fato 
reafirmado, em seguida, 
pelo senador Fernando 
Henrique Cardoso. A partir 
desse ponto o relator Ber
nardo Cabral resolveu vol
tar atrás em seu parecer. 
As lideranças, que conti
nuavam perdidas, deram 
seu apoio. O placar marcou 
415 votos sim, contra ape
nas seis abstenções. 

O importante para cada 
um parlamentar — alguns 
ainda traumatizados com a 
quase derrota do Centrão 
na véspera — era manter 

os termos acordados. Isso 
ajudou no andamento das 
votações. De sua cadeira, 
Ulysses gritava: "Código, 
código". Sem encaminha
mento de qualquer dos la
dos, a votação fluiu rapida
mente. As 17h30, os investi
mentos de capital estran
geiro no País viraram as
sunto da legislação ordiná
ria. Pelo texto aprovado — 
470 sim, 7 não e 5 absten
ções —, a "lei disciplinará, 
com base no interesse na
cional, os investimentos de 
capital estrangeiro, incen
tivará os reinvestimentos e 
regulará a remessa de lu
cros". 

Em seguida, os consti
tuintes limitaram a partici
pação do Estado na econo
mia, permitindo-a somente 
quando necessária "aos 
imperativos da segurança 
nacional ou a relevante in
teresse coletivo, conforme 
definido em lei". Aqui tam
bém não houve dificulda
des e o quorum alcançado 
foi alto: 464 votos favorá
veis, seis contrários e cinco 
abstenções. 

Quase no final da sessão, 
outra fusão de emendas foi 
aclamada, mudando o ca-
put do artigo 203 do Centrão 
e Sistematização. Prevale
ceu a sugestão dos deputa
dos Benito Gama (PFL-
BA), M a g u i t o Vi le la 
(PMDB-GO) e Chagas 
Duarte (PFL-RR), que diz. 
"Como agente normativo e 
regulador da atividade eco
nómica, o Estado exercerá, 
na forma da lei, as funções 
de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este 
determinante para o setor 
público e indicativo para o 
setor privado". 

Junto com o caput foram 
aprovados parágrafos obri
gando o apoio da lei ao coo
perativismo e outras for
mas de associativismo; e, 
ainda, estabelecendo a re
gulamentação da atividade 
garimpeira em cooperati
vas. Hoje, a Constituinte 
constinuará votando emen
das ao artigo 203. A previ
são é de que termine hoje o 
capítulo I do título 7. Em 
seguida, será apreciado o 
capítulo II, que trata da 
política urbana. 

Indústrias têm 
suas restrições ' 7-

As grandes indústrias re
ceberam com restrições o 
texto do acordo sobre defi
nição de empresa nacional, 
que possibilita a criação da 
reserva de mercado para 
setores ligados ao desen
volvimento tecnológico. A 
informação é do presidente 
da Confederação Nacional 
da Indústria (CND, sena
dor Albano Franco, que re
cebeu no início da tarde di
versos telefonemas de pre
sidentes de federações in--
satisfeitos com os termos 
do acordo. Entre as federa
ções, Albano destacou a de 
São Paulo (Fiesp), do Rio 
Grande do Sul (Fiergs) e do 
Rio de Janeiro (Fierj). 

Segundo Albano, a indús
tria de grande porte, repre
sentada por estas federa
ções, absorveram bem os 
entendimentos firmados 
entre o Centrâo e o PMDB. 
Mas criticaram o dispositi
vo que prevê a reserva de 
mercado para setores liga

dos à tecnologia que consi
deram discriminatórios. 
Os grandes empresários — 
segundo Albano — prefe
riam o texto original do 
Centrão, mas a primeira 
votação do Capítulo I da 
Ordem Económica de
monstrou que o grupo não 
tinha número suficiente pa
ra manter a proposta dese
jada. 

A reação do grande em-
presariado não coincide, 
entretanto, com os interes
ses das pequenas e médias 
empresas, principalmente 
dos setores de química-
fina, informática, farma
cêutica, metal-mecânica e 
produtos de alta precisão, 
além das empreiteiras. Es
tes setores representam • 
cerca de seis mil emprer 
sas, cujas entidades repre
senta t ivas acompanha^ 
ram, de perto, todo o pro
cesso de negociação. 

A indústria da informâti- * 
ca festejou o acordo com 
euforia. 
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0 TEXTO APROVADO ONTEM 
TÍTULO VII / DA OR
DEM ECONÓMICA E FI
NANCEIRA 
CAPÍTULO I / DOS 
PRINCÍPIOS GERAIS, 
DA INTERVENÇÃO DO 
ESTADO, DO REGIME 
DE PROPRIEDADE DO 
SUBSOLO E DA ATIVI
DADE ECONÓMICA 
Art. 199 — A ordem eco
nómica, fundada na valo
rização do trabalho hu
mano e na livre iniciati
va, tem por fim assegu
rar a todos existência dig
na, conforme os ditames 
da Justiça social, obser
vados os s e g u i n t e s 
princípios: 
I — soberania nacional; 
II — propriedade priva
da; 
III — função social da 
propriedade; 
IV — livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI — defesa do meio am
biente; 
VII — redução das desi
gualdades regionais e so
ciais; 
VIU — busca do pleno 
emprego; 

[ IX — tratamento favore-
' eido para as empresas 

arasilelras de capital na
cional de pequeno porte. 
Parágrafo único — È as
segurado a todos o livre 
exercício de qualquer ati
vidade económica, inde
pendentemente de autori
zação de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos 
em lei. 
Art. 200 — Será conside
rada empresa brasileira 
aquela constituída sob as 
leis brasileiras e que te
nha no País sua sede e ad
ministração. 
§ 1» — Empresa brasilei
ra de capital nacional é 
aquela cujo controle efetl-
vo esteja em caráter per
manente sob a titularida
de direta ou indireta de 
pessoas físicas domicilia
das e residentes no País 
ou de entidades de direito 
público interno. Entende-
se por controle efetivo da 
empresa, para fins deste 
parágrafo, a titularidade 
da maioria de seu capital 
votante e o exercício, de 
fato e de direito, do poder 
decisório para gerir suas 
atividades. 
§ 2" — A empresa brasi
leira de capital nacional 
poderá gozar, na forma 
da lei, de proteção e be
nefícios especiais tempo
rários para desenvolver 
atividades por esta consi
deradas estratégicas pa
ra a defesa nacional ou 
Imprescindíveis ao desen
volvimento do Pajs. 
§ 3" — A lei prevista no 
parágrafo anterior, que 
considerar um setor im
prescindível para o de
senvolvimento tecnológi
co nacional, poderá ain
da, çom relação à empre
sa brasileira de capital 
nacional, entre outras 
condições e requisitos: 
a) exigir que o controle 
referido no parágrafo pri
meiro se estenda às ativi
dades tecnológicas da 
empresa,, assim entendi
do o exercício, de fato e 
de direito, do poder deci
sório para desenvolver ou 
absorver tecnologia, na 
forma por ela estabeleci
da; e 
b) determinar percen
tuais de participação no 
capital das pessoas físi
cas domiciliadas e resi
dentes no País ou entida
des de direito público in
terno. 
§ 4* — Na aquisição de 
bens e serviços, o Poder 
Público dará tratamento 
preferencial à empresa 
nacional. 
(*) Na redaçâo final, a 
expressão "empresa na
cional" do § 4" será subs
tituída por "empresa ora-
silelra de capital nacio
nal"; como garantiu on
tem o relator Bernardo 
Pshrsl 
Art. 201 — A lei discipli
nará, com base no inte
resse nacional, os investi
mentos de capital estran
geiro, incentivará os rein

vestimentos e regulará a 
remessa de lucros. 
Art. 202 — Ressalvados os 
casos previstos nesta 
Constituição, a explora
ção direta pelo Estado de 
atividade económica só 
será permitida quando 
necessária aos imperati
vos da segurança nacio
nal ou a relevante interes
se coletivo, conforme de
finido em lei, 
§ 1» — Somente e por lél 
específica, a União, o Es
tado, o Distrito Federal 
ou o Município criarão 
empresa pública, socie
dade de economia mista,-
autarquia ou fundação 
pública. A empresa públi
ca, a sociedade de econo
mia mista e outras enti
dades que explorem ativl-
d a d e e c o n ó m i c a 
sujeitam-se ao regime 
jurídico próprio das em
presas privadas, inclusk 
ve quanto às obrigações 
trabalhistas e tributárias.: 
Depende de autorização 
legislativa, em cada caso, 
a criação subsidiárias 
dessas entidades, assini 
como a participação de 
qualquer delas em em
presa privada. 
§ 2" — As empresas públi
cas e as sociedades de 
economia mista não pode
rão gozar de privilégios 
fiscais nâo-extensivos às 
do setor privado. 
§ 3" — A lei regulamenta
rá as relações da empre
sa pública com o Estado e 
a sociedade. 

§ 4" — A lei reprimirá o 
abuso do poder económi
co que vise a dominação 
dos mercados, a elimina
ção da concorrência e o 
aumento arbitrário dos 
lucros. 
§ 5B — A lei, sem prejuízo 
da responsabilidade indi
vidual dos dirigentes da 
pessoa jurídica, estabele
cerá a responsabilidade 
desta, sujeitando-a às pu
nições compatíveis com a 
sua natureza, nos atos 
praticados contra a or
dem económica e finan
ceira e a economia popu
lar. 
Art.203 — Como agente 
normativo e regulador da 
atividade económica, ó 
Estado exercerá, na for
ma da lei, as funç-oes de 
fiscalização. Incentivo e 
planejamento, sendo este 
determinante para o se
tor público e indicativo 
para o setor privado. 
§ 1" — A lei apoiará e esti
mulará o cooperativismo 
e outras formas de asso
ciativismo. 
§ 2° — Ressalvados os ca
sos especificados na le
gislação as obras, servi
ços, compras e alienação 
da administração pública 
direta e indireta, nos três 
níveis de governo, serão 
contratados mediante 
processo de licitação que 
assegure igualdade de 
condições a todos os con
correntes, com cláusulas 
que estabeleçam as obri
gações de pagamento 
mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos 
termos da lei, a qual so
mente permitirá as exi
gências de qualificações 
técnicas e económicas in
dispensáveis à garantia 
do cumprimento das obri
gações. 
§ 3" — O Estado regula
mentará a atividade ga-
rimperla em cooperati
vas, levando em conta a 
proteção ao meio ambien
te e a promoção económi
ca e social dos garimpei
ros. Satisfeitos os requisi
tos técnicos e económi
cos, as cooperativas têm 
prioridade na autorização 
ou concessão para pesqui
sa e lavra dos recursos e 
jazidas minerais, nas 
á r e a s onde e s t e j a m 
atuando, na forma da lei. 
§ 4" — Só lei estabelecerá 
as dlretrlzes e bases do 
planejamento do desen
volvimento nacional equi
librado, o qual incorpora
rá e compatibilizará os 
planos nacionais e regio
nais de desenvolvimento. 
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